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A legislação ambienta! em vigor no país é composta por leis, decretos, resoluções, instruções
normativas, portarias e medidas provisórias, em níveis federal, estadual e munidpal, as
quais são úteis nos processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem
valores sociais, conhecimentos, habilidades atItudes e competências voltAdas para a
conservação do meio ambienb!!, bem de uso comum do povo, essencial à sad~a qualidade de
vida e sua sustentabihdctde de gerações presentes e futuras. Atualmente Xlste um numero
expressivo de leis das Quais destacamos cerca de vinte leis ambientais mais em evidência
quanto a sua aplicabilidade nas questões ambientais. Basicamente em noS&) paIS a proteção
ao meio ambiente, excetn a lei de patrimônio cultural de 1937 que inclui os valores
arque:llógicos, monumentos naturais, sítios e paisagens de valor notável.

Neste setludó, praticamenu= a proteção à natureza teve sua regulamentação estabeledda a
partir da lei nO 4.771 de 15 de Setembro de 1965, a qual institui o Código Florestal
Br?tsii~iro, que entre outros temas importantes determina a proteção dç f1ore.-t.as nativas, e
define como áreas de pr servação permanente numa faixa de 10 a 500 metros nas margens
do rios, variável em funçáo da largura do curso d'água, margens de lagos e reservatórios,
topos de morros( encostns com dedividade superior a 450. Nos anos subseqüenl:ES surgiram
leis mais específicas para a proteçiio da fauna e da flora, recursos hídricos, pesca,
agrotóxicos( áreas de proteçà'o ambiental, atividad s nucleares, crimes ambtentaist tamb 'm
conhecida como lei da natureza, engenharia genética, exploração mineral, política agrícola,
política nacional de meio ambiente, zoneamenlD industrial nas áreas criticas de poluição r

gerenciamento costeiro, entre outros. Sabe-se que para melhor entendimenb:::l dos temas
específicos surgiram as resoluçOes, tipo a do CONAfliA, que em muito auxilia na exp!oraçào
sustentável dos recursos ambientais.

No caso da Arrlaz6nid Legal, ti partir de 1966, com a medida provisória nO 1,511 õ
desmat3mento foi restringido até ?O%, no entan o a reserva iegal pp'rmanec:ia em 5ryJ/h e os
30% restantes eram considerados áreas de uso limitado (Lei do Imposto Territorial Rural -
ITR 11996). Nos anos subseqüen s surgiram algu as MP (Mediadas Provisórias). No ano
de 2000 surge a medida provisória n02.0OO, a Qual estabelece a reserva legal em BO% da
propriedllde mllntencio o indic de desrTU!ltzlmentode lIté 2001b, estzl f'o1P inibiu o
desrnatamento autorizado pelo órgão oficial, com este fator houve uma tendência para o
aumento do de~rnp!tprnentº r.ao aUtDri;cado e qweimadas nas areas e expansão agrícola,
principalmente, apesar da forte restríção ao acesso a créditos financeiros e outros incentivos
oficiais. Na seqüência surgiu a medida provisória nO 2.166 I 67 em Agosto de 2001, a qual
altera o código florestal e a lei do ITR em alguns artigos. Hoje prevalece a t'1P nO 2.166 /67
com s mesmas restnçOes estabelecidas na MP nO 2.080, no caso de Ronddnía apesar da
existÊncia do ZEE - Zon~mento Sócio-econômico e Ecol6gico em scala 1:2.50.000.

Entre os estados da Amazônia Legal, Rondônia possui um vastn acervo de leis necessárias à
proteção do meio ambiente, no entantn pa~ delas necessit3m melhorentendimentn em
benefído dos recursos naturais renováveis e dos povos habitan~s. Merece atenção especial
o caso de Rondônia que possui o já citado ZEE instituído pela lei nO 233 de 06 de Julho de
2000, no élí nto já oostan_e divulgado a ~ituação conflitlJFlte êõrr: áS t·;p em vigúr; fãto qU-}
requer um esforço da bancada federal; gov mo do est.!ldo e dem~ls .!lutolid des



cümpemn\EE plJr~ d!êfiniç~º de um ê-Onsem>úlidêqU.!ido v!t!blH::~it'ldõ a prLtdLtç~QS!J:5tentáveí
nos eoossistemas locais.

Quanto aos impactos das desmatamentos nas últimas décadas a conversão de florestas em
espaços para atividades agropecuárias rem sido crescentes na Amazônia Le;;Jalao longo dos
anosrcom especial dest..aque para áreas nos estados do j'1atn Grosso RDnooniar Pará,
Tocantins e ~1aranhãor ressaltando-se que os índices de desmatamentos mais elevados nos
anos 1994/9:', foram para as citadas unidades federativas, ~ndo Rondônia apresentado
maior t.1Ixa no p nado. No er tanto devido aos incteri! tIroS pêFeêntlJais de nurrienms nu
:=;ulor--pás queima cJ.!}.i:s valores em ~lguns c sus te..m sido de 2.000tij~ para L~k:io,2.60%
para magnésio, 300% para fósforo e 482% para potássio e saturaçao de alumínio com
redução de cerca de 20%. Essas características adquiridas têm impressionado os produtores
rurais e principalmente os pecuaristas com as pastagens na região. Vale ressaltar que se mio
houver um manejo adequado à fertilização tem um p.:!líÍodo curto de elevadas
produtividBdes, culminando quase sempre miTi pasteJo excesshtõ cõm impactns ~gãUVõ'; ao
solo eáguã, caracteri.:::andõ ~uperpasrejQ e bajXd capadádde de rebrote das pastngens.
outros impactos têm o orrído com o excesso de plantas invasoras, cujo controle em muitos
casos têm sido utilizados as práticas do fogo ou agrotDxicos nem sempre adequadas.

Outros impactos que sur~m nas referidas áreas de pastagens e que merecem atenção
cspec Ir é O uso de boas prtitic..fls dê USOd-a terra ~!TI t@mpof para qUê V05Sül"ÕCãSnáo se
forrnel'YI riOS campos, evitando perdas de solo, água, nutrientes 8 matéria orgânica, pdril não
comprometer o declínio na produtividade das pastagens o assoreamenoo, polUlçao e
alteração do regime hfdrico dos igarapés, rios, lagos e represas, tão úteis à melhor qualidade
de vida. Entretanto, a pecuária na Amazônia tem sido vista para alguns autores como um
dos sistemas de uso da terra menos recomendáveis. Esta opinião tem sido contestada com
base em resultados de pesquisas na região, as quais evidenciam a possibilidade de se
praticar uma pecuária econâmica e ec.ologk:amente s~telitá\!el em áreas espedflc.as da
região r desde que sej.!lrTl utilizadas pr~ticasapropriadas de n~nt!!jo ~ sob o portto d~ 'tOsta
ecológico, preferência deve ser dada ao sistema agrossilvipastoris, por serem as que melhor
proteçao oferecem contra os riscos de degradaçao do solo e água.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

o A ~ nsibHili::lçãõ qu~nto ao uso das @c~j:;térrrà5 é r~:5p@jm às ie~ qll~ rltgcm Q5 r~:::ur::-.os
naturais renovávejc;: na Ama7.ónia çon nbuirá pqra aumento dg produtividade com Quaiidade
ambiental.
[J A definição de políticas públicas visando o estimulo de boas práticas de uso da terra
reduzirá os impactos negativos aos ecossistemas naturaisr assim como aumentará a oferta
dos serviços ambientais.
O O desenvolvimento de novas pesquisas regionais e a transferência de conhecimento aos
usuários da cadeias produtivas, trarão maiores possibilidades de manurenção da oferta de
produtos limpos aos mercados consumidores.
O O manejo dos sistemas produtivos adequados às condições e~fc.çiltp~tkã5 !Ôt-ãIS
propiciará exiin na t:ao aimejada sustEn.tabilidade nos ecossismmas amazônicos.
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